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LEI Nº 3.695/2015, 22 DE JANEIRO DE 2015. 
 

Inclui o item XVII no art. 14 da Lei Municipal nº 3.494, 
de 20 de novembro de 2012. 
 

JOSÉ LUIS SEGER, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO CRISTO, RS. FAZ 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e fica sancionada e 
promulgada a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Inclui o item XVII no art. 14 da Lei Municipal nº 2.910, de 22 de dezembro 

de 2005, que passa a viger com a seguinte redação. 
 

“Art.14 – Entende-se como remuneração de contribuição, para os efeitos 
desta Lei, o vencimento básico do cargo efetivo acrescido de todas as 
parcelas de caráter remuneratório e outras vantagens percebidas pelo 
servidor, conforme estabelecido em lei, excluídas: 
 

I. as diárias; 
II. os jetons; 

III. a ajuda de custo; 
IV. o auxílio para diferença de caixa; 
V. o auxílio para transporte; 

VI. o auxílio para alimentação; 
VII. o salário-família; 
VIII. o prêmio por assiduidade; 
IX. a gratificação por serviço extraordinário; 
X. as férias indenizadas; 

XI. o abono de permanência; 
XII. a gratificação de difícil acesso; 
XIII. os adicionais de insalubridade, penosidade e periculosidade; 
XIV. convocação para trabalhar em regime suplementar; 
XV. gratificação do gestor do RPPS; 

XVI. gratificação por comissão. 
XVII. gratificação de serviço - Legislativo 

 
§ 1º Integram a remuneração de contribuição o valor da gratificação natalina, o 

abono de férias, o salário-maternidade, o auxílio-doença e os valores pagos aos 
segurados, em razão do seu vínculo com o Município, decorrentes de decisão judicial 
ou administrativa, excluídas as parcelas referidas nos incisos I a XVII. 

 
§ 2º A gratificação natalina será considerada, para fins contributivos, 

separadamente da remuneração de contribuição relativa ao mês em que for paga, e 
não integrará a média para efeito de cálculo dos benefícios. 
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§ 3º Para o segurado em regime de acumulação remunerada de cargos, 
considerar-se-á, para fins de incidência da contribuição e concessão de benefícios pelo 
RPPS, a integralidade da remuneração de contribuição referente a cada cargo. 

 
§ 4º Salvo nos casos de possibilidade legal de incorporação, quando a 

contribuição é sempre obrigatória em relação à parcela passível de ser incorporada, o 
servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão na base de contribuição 
da parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com fundamento no art. 
40 da Constituição, respeitada, em qualquer hipótese, a limitação estabelecida no § 2º 
do citado artigo.  

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO CRISTO, aos 22 de janeiro 

2015.                                         
 

 
JOSÉ LUIS SEGER 
Prefeito Municipal 
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